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Laranjeiras do Sul – Paraná

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 01/2023

Súmula: Aprova o Plano de Ação e o Termo de Adesão
ao repasse para implantação do “Projeto Parque Acessível 
para crianças e adolescentes com deficiência”, conforme 
Deliberação nº 80/2022 do CEDCA- PR. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 029/2010,

Considerando as deliberações da plenária do CMDCA ocorridas na reunião ordinária 
realizada no dia 07/02/2023;

RESOLVE:

ART. 1º - Aprovar o Termo de Adesão referente ao repasse de recursos no formato fundo a 
fundo para implantação do “Projeto Parque Acessível para crianças e adolescentes com 
deficiência,” conforme Deliberação nº 80/2022 do CEDCA – PR.

§ 1º - O valor a ser repassado é de R$ 22.727,27 (vinte e dois mil, setecentos e vinte e sete 
reais e vinte e sete centavos) correspondendo a 1 (um) kit de brinquedo acessível.

Art. 2º -  São de responsabilidade do Município: 
I - Instalar o Kit de Parque Acessível em local público e em área central (praça ou 
parque); 
II - Providenciar rotas acessíveis com indicações da localização dos Brinquedos; 
III-Responsabilizar-se pela manutenção e normativas de segurança dos
equipamentos; 

Parágrafo Único. Incumbir-se com as despesas de instalação e manutenção.

ART. 3º - Aprovar o Plano de Ação referente ao repasse de recursos no formato fundo para 
implantação do “Projeto Parque Acessível para crianças e adolescentes com 
deficiência,” conforme Deliberação nº 80/2022 do CEDCA – PR.

ART. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Laranjeiras do Sul, 07 de fevereiro de 2023.
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DECRETO Nº 012/2023
01/02/2023

SÚMULA: DEFINE AS DATAS DE LANÇAMENTO E PAGAMENTO 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - IPTU REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2023.

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência 
que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica definido o prazo de pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU), nos termos abaixo especificados:

I - Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), cuja incidência do fato gerador tenha 
ocorrido em 1º de janeiro de 2023, passa a ser pago da seguinte forma:

a) Para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, em cota única, com 
vencimento em 12 de junho de 2023, será concedido o desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do lançamento, constante no boleto (carnê); ou

b)Para o pagamento parcelado, não terão desconto e poderão ser realizados em 3 (três) 
parcelas iguais e sucessivas mensalmente, com seus vencimentos subsequentes da seguinte forma: 1ª 
Parcela – 12 (doze) de junho, 2ª Parcela - 10 (dez) de julho e, 3ª Parcela - 10 (dez) de agosto.

Parágrafo único: O desconto de bom pagador virá concedido no boleto, caso não seja
concedido, a lei faculta a solicitação do desconto até o dia 09 de junho 2023, antes do vencimento, do 
boleto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as demais 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 01 de fevereiro de 2023.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 013/2023
06/02/2023

SÚMULA: AUTORIZA PONTO FACULTATIVO AO FUNCIONALISMO 
PÚBLICO MUNICIPAL - CARNAVAL 2023.

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica Autorizado PONTO FACULTATIVO aos Servidores Públicos 
Municipais, do dia 20 a 22 de fevereiro de 2023, em virtude das festividades de Carnaval e 
Quarta-feira de Cinzas.

Art. 2º - Os serviços de atendimento ao público da Secretaria Municipal de Saúde, a 
Coleta de Lixo Urbano e a Segurança Municipal cumprirão expedientes especiais através de 
escalas e/ou plantões por serem atividades consideradas essenciais e que não podem sofrer 
interrupção, cabendo aos Servidores que as exercerem a compensação prevista na Lei Municipal 
de nº 027/2013.

Art. 3º - Qualquer serviço ou atividade realizado em desacordo com este Decreto, só 
poderá ser executado quando em caráter emergencial e mediante prévia convocação e autorização
expressa do Secretário Municipal da Pasta ou do Diretor do Departamento ao qual o(a) 
Servidor(a) encontrar-se subordinado(a)

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de fevereiro de 2023.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 033/2023  
06/02/2023 

 
SÚMULA: DESÍGNA SERVIDORES COMO GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATO PARA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
DE IMÓVEL PÚBLICO NOS TERMOS DO CONVÊNIO N° 
01/2022-SEAB – PROTOCOLO Nº 18.552.634-8. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos) e artigo 5º Decreto 
Municipal nº 048/2022, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor a seguir para exercer a função de Gestor do Contrato que 
será firmado pelo Município para Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel Público nos termos 
do Convênio n° 01/2022-SEAB – Protocolo n° 18.552.634-8 realizado entre a Secretaria do 
Estado de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná e o Município de Laranjeiras do 
Sul/PR, a partir da Licitação na modalidade Inexigibilidade: 
 

 MARCOS REINALDO COLETH, Matrícula 40061-1 
 

Art. 2º - Designar o servidor a seguir para exercer a função de Fiscal do Contrato que 
será firmado pelo Município para Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel Público nos termos 
do Convênio n° 01/2022-SEAB – Protocolo n° 18.552.634-8 realizado entre a Secretaria do 
Estado de Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná e o Município de Laranjeiras do 
Sul/PR, a partir da Licitação na modalidade Inexigibilidade: 
 

 NEILOR JOSE SOUTHIER, Matrícula 14532-1 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 06 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2023 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de combustíveis com fornecimento 
contínuo e fracionado, conforme demanda, para suprir as necessidades da frota 
de veículos e maquinários do município de laranjeiras do sul. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 24/02/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2023 – PMLS 
Objeto: Registro de preços visando contratação de empresa(s) para prestação de 
serviços de locação máquinas pesadas para atender as necessidades do 
município. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 24/02/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa para prestação de 
serviços de esgotamento de fossas sépticas. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 27/02/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 
Joilson Grosselli Galvão 
Pregoeiro 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 162/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos e máquinas de 
costura industriais, ferro de passar, compressor de ar e cadeiras ergonômicas. 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul resolve REVOGAR a Licitação 
Modalidade Pregão Presencial nº. 162/2022, por oportunidade e conveniência. 
Laranjeiras do Sul-PR, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2022 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 004/2023. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2022, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2022, homologado na data de 19 de janeiro de 2023, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 09 de 
fevereiro a 15 de fevereiro munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos 

a seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):  
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia do Título de Eleitor;  

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado;  

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida;  

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco, Sicredi Grandes Lagos, 

Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A); 

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido; 

g) Uma foto 3x4;  

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade;  

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato); 

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 

AGRONOMIA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

28182 RAFAELA ANDRADE BECHER 09/01/2001 1º  

10896 GILVANI SCATOLIN LEITE 13/02/1983 2º  

 
 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

1345 CLAUDIA REGINA ALVARISTA 16/03/1994 3º 

 
 

CIÊNCIAS ECONÔMICAS 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

28162 CLAUDINEI CEZAR LEAL 31/05/1988 1º  

10858 IGOR MATHEUS DA SILVA PINTO 01/12/2000 2º  

20158 PEDRO WILSON LOPES AMORIM 05/03/2000 3º  

 
 

ENGENHARIA CIVIL 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

8309 ALESSA DE FATIMA SALAMAIA COLETH 29/03/2002 1º 

 
 

FORMAÇÃO DE DOCENTES - MAGISTÉRIO 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

20179 LUCIANE DOS SANTOS CANTERI 31/08/2005 12º 

28061 RAUANY PERGHER FERREIRA 29/02/2004 13º 

28074 CRISLANE FABIANE CLOTH 21/07/2006 14º 

20305 CAMILLY NOVASSAT BARBOSA 06/03/2005 15º 

 
 

PEDAGOGIA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

10790 LILIANE DE SOUZA FERREIRA 06/06/1997 101º 

10959 VANESSA SEHN 07/09/1987 102º 

19931 ALESSANDRO ALVES DA SILVA 28/05/2002 103º 

24927 DEYSE FERREIRA DE LIMA 12/01/1997 104º 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
8010 FATIMA CAROLINA CORDEIRO DOS PASSOS 02/07/1994 105º 

26560 THAIS KOSZALKA 04/08/1991 106º 

27993 ISADORA ZARPELLON STRESKY 24/07/2004 107º 

19555 BRUNA DE OLIVEIRA FARIA 10/06/2000 108º 

8031 EDINALVA PASSOS 05/09/1979 109º 

6214 ELISANGELA DE OLIVEIRA QUADROS CIVIRIANO 10/06/1987 110º 

28156 ADRIANA PAULA DA SILVA BRUM 25/10/1991 111º 

8338 SCHEIDY DAIANE DE OLIVEIRA 14/07/1999 112º 

 
 

Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 07 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 153/2021 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO 
EMERGENCIAL E PREVENTIVA DE HARDWARE E SOFTWARE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, 
situada a Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 
2.885.528-42-SSP/SP, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 130.200,00 (cento e trinta mil e duzentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 03 de janeiro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 153/2021 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO 
EMERGENCIAL E PREVENTIVA DE HARDWARE E SOFTWARE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, 
situada a Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 
2.885.528-42-SSP/SP, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento). 

VALOR ADITIVO: R$ 7.720,00 (sete mil, setecentos e vinte reais). 

DATA DA ASSINATURA: 03 de janeiro de 2023. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS EM CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ). 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, CNPJ 77.744.134/0001-41, localizada na Rua 
13 de Maio, s/n°, São Miguel, Chopinzinho-PR, CEP 85.560-000, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por seu sócio-administrador, Sr. MOISÉS DE GASPERIN, 
portador da cédula de identidade R.G. n. º 3.519.935-7-SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 
518.634.809-00. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de janeiro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS EM CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ). 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, CNPJ 77.744.134/0001-41, localizada na Rua 
13 de Maio, s/n°, São Miguel, Chopinzinho-PR, CEP 85.560-000, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por seu sócio-administrador, Sr. MOISÉS DE GASPERIN, 
portador da cédula de identidade R.G. n. º 3.519.935-7-SSP/PR, inscrito no CPF sob n. º 
518.634.809-00. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de janeiro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2020 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: D LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM, inscrita no CNPJ nº 
27.530.352/0001-05, situada a Est. Linha Bandeirantes, s/n°, Alagado, Rio Bonito do Iguaçu-
PR, CEP 85.340-000, neste ato representada pela Sra. DANIELA LOPES DAMBROSKI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 008.084.609-27 e portadora da cédula de 
identidade nº 6.794.722-3-SSP/PR, residente e domiciliado em Rio Bonito do Iguaçu-PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 06 (seis) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 86.328,00 (oitenta e seis mil, trezentos e vinte e oito reais). 
DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2020 

7º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: D LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM, inscrita no CNPJ nº 
27.530.352/0001-05, situada a Est. Linha Bandeirantes, s/n°, Alagado, Rio Bonito do Iguaçu-
PR, CEP 85.340-000, neste ato representada pela Sra. DANIELA LOPES DAMBROSKI, 
brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 008.084.609-27 e portadora da cédula de 
identidade nº 6.794.722-3-SSP/PR, residente e domiciliado em Rio Bonito do Iguaçu-PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,93%. 

VALOR ADITIVO: R$ 10.238,40 (dez mil, duzentos e trinta e oito reais e quarenta centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 20 de janeiro de 2023. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 159/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 
06.349.494/0001-09, situada a Rua Marechal Cândido Rondon, nº 2222, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-060, neste ato representada pelo Sr. SILVERIO ANTONIO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 024.739.789-05, e portador da cédula de 
identidade nº 7.607.708-8-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 106.225,00 (cento e seis mil, duzentos e vinte e cinco 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 159/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADO 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: R DE MELLO MORELES INFORMATICA, inscrita no CNPJ nº 07.161.411/0001-
08, situada a Rua Expediconário João Maria, nº 1027, Sala 02, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-410, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO DE MELLO MORELES, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 033.606.569-89, e portador da cédula de identidade nº 
7.669.421-4-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 54.100,00 (cinquenta e quatro mil e cem reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 012/2023 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2023 - PMLS 

 
Objeto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
DE IMÓVEL PÚBLICO NOS TERMOS DO CONVÊNIO N° 01/2022-SEAB – PROTOCOLO N° 
18.552.634-8 REALIZADO ENTRE A SECRETARIA DO ESTADO DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ E O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL/PR. 
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do 
Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.875.719-53. 
  
CONCESSIONÁRIA: AGRO LARANJEIRAS AGROPECUÁRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 43.405.644/0001-72, com sede na Rua 
Nereu Ramos, S/Nº, Quadra 02 Lote 01, São Francisco, Loteamento Cunha, Laranjeiras Do Sul – 
Paraná, CEP 85303-170, por seu Diretor JOÃO MARCEL MULINETH FAUSTO, brasileiro, 
casado, empresário, CPF n° 035.447.429-42, residente e domiciliado na cidade de Laranjeiras do 
Sul - PR, na Avenida Álvaro Natel De Camargo, Nº 1886, Centro, CEP: 85301-100. 
 
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período, através de Lei específica. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



QUARTA-FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2023 EDIÇÃO  40802A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

                 Estado do Paraná                   
                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2023 

EXTRATO 
 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS – SOS DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 
78.119.328/0001-19, representante Sr. MIGUEL ANGELO FRIEDRICH, CPF nº 038.724.699-16. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 
O presente Termo de Fomento é o repasse de recursos financeiros no valor total  de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais) mensais, oriundos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, 
para custear despesas com profissionais para oficinas de Judô, Xadrez e Informática. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
O serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes de zero a 18 anos, na modalidade 
de Abrigo Institucional, é um serviço da proteção social especial de alta complexidade do Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS, regulamentado pela Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109/2009. 
A medida de proteção de acolhimento de crianças e adolescentes esta prevista no art. 101 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, como medida provisória e excepcional, utilizáveis como forma de 
transição para reintegração familiar, ou, não sendo esta possível, para colocação em família substituta. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
28/02/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019/14 e alterações e  Decreto Municipal nº 047/2017. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 07 de fevereiro de 2023. 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 034/2023 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019, as Senhoras abaixo relacionadas, para exercer Cargo de Provimento 
Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA DA 

NOMEAÇÃO 
50521-1 Marizete Borges Secretário Escolar 17.ª 01/02/2023 

50539-1 Adriana Barbosa dos Santos Secretário Escolar 18.ª 01/02/2023 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
   

    PORTARIA N.º 035/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
014/2023 de 20/01/2023, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
21/01/2023 na página 09, Edição de n.º 4.068, que convocou candidatos aprovados 
no Concurso Público Municipal n.º 001/2019 para o Cargo abaixo relacionado; que 
os referidos candidatos não compareceram em tempo hábil para assumir a vaga 
proposta, e assim sendo, abdicaram dos direitos advindos do referido Certame de 
acordo com o Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL – ADMINISTRATIVO 
 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Pedro Paulo dos Santos 19.º Secretário Escolar 
Jakeline Galvão Franca Monkolski 20.ª Secretário Escolar 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 036/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
015/2023 de 20/01/2023, publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
21/01/2023 na página 09, Edição de n.º 4.068, que convocou candidatos aprovados 
no Concurso Público Municipal n.º 001/2022 para os Cargos abaixo relacionados; 
que os referidos candidatos não compareceram em tempo hábil para assumir a vaga 
proposta, e assim sendo, abdicaram dos direitos advindos do referido Certame de 
acordo com o Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – ADMINISTRATIVO 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Alexandre Coussian Voncharte 1.º Analista de Sistemas 

 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL 
NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Catiani Paulo do Nascimento 
Madureira 

5.ª Professor do Ensino 
Inf./Fundamental 

Karla Aparecida Pires Viana Facco 6.ª Professor do Ensino 
Inf./Fundamental 

Elisangela Paulino Bona 10.ª Professor do Ensino 
Inf./Fundamental 

Mariela de Souza 15.ª Professor do Ensino 
Inf./Fundamental 

Kely Cristina Diok 17.ª Professor do Ensino 
Inf./Fundamental 

Daniela Carolina dos Santos 18.ª Professor do Ensino 
Inf./Fundamental 

Maira Priscila Tabaldi 19.ª Professor do Ensino 
Inf./Fundamental 

Thomas Moser Kubisty 3.º Professor de Artes 
Felipe Ianesko 1.º Professor de Língua 

Estrangeira Moderna do 
Ensino Fund./Inglês 

Tobias Miguel Batista de Freitas 2.º Professor de Língua 
Estrangeira Moderna do 

Ensino Fund./Inglês 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 037/2023. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2022, 
homologado através da Portaria Municipal de n.º 297/2022 de 06/12/2022, os Senhores abaixo relacionados, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA EFETIVA DA 

NOMEAÇÃO 
50547-1 Adriely Gurtat Auxiliar de Manutenção e Conservação I 3.ª 01/02/2023 

50555-1 Ellen Aparecida Klos dos 
Santos 

Auxiliar de Manutenção e Conservação I 4.ª 01/02/2023 

50482-1 Keli de Fátima Teixeira Auxiliar de Manutenção e Conservação I 5.ª 01/02/2023 

50407-1 Josieli Aparecida Korolesk 
Penteado 

Auxiliar de Manutenção e Conservação I 6.ª 01/02/2023 

50385-1 Denize Ferreira Machado Auxiliar de Manutenção e Conservação I 7.ª 01/02/2023 

50351-1 Jakeline Galvão Franca 
Monkolski 

Professor do Ensino Inf./Fundamental 1.ª 01/02/2023 

50440-1 Cleide Aparecida Michalovicz Professor do Ensino Inf./Fundamental 2.ª 01/02/2023 

50393-1 Simone de Fátima Pietrobelli Professor do Ensino Inf./Fundamental 3.ª 01/02/2023 

50334-1 Josiliane Damian Professor do Ensino Inf./Fundamental 4.ª 01/02/2023 

50415-1 Pamela Fátima de Oliveira da 
Silva 

Professor do Ensino Inf./Fundamental 7.ª 01/02/2023 

50342-1 Daiane Gonçalves Ferreira Professor do Ensino Inf./Fundamental 8.ª 01/02/2023 

50512-1 Andreia Carolina Martins Professor do Ensino Inf./Fundamental 9.ª 01/02/2023 

50466-1 Danubi Camargo Nogueira 
Vieira 

Professor do Ensino Inf./Fundamental 11.ª 01/02/2023 

50504-1 Ana Paula Massuqueto Professor do Ensino Inf./Fundamental 12.ª 01/02/2023 

50326-1 Simone de Oliveira Professor do Ensino Inf./Fundamental 13.ª 01/02/2023 

50369-1 Andreia de Farias Back Professor do Ensino Inf./Fundamental 14.ª 01/02/2023 

50423-1 Ellen Thaine Ferreira Professor do Ensino Inf./Fundamental 16.ª 01/02/2023 

50474-1 Adriana Junkerfeuerborn de 
Barros 

Professor do Ensino Inf./Fundamental 20.ª 01/02/2023 

50580-1 Viviane Costa Guimarães 
Ayres 

Professor do Ensino Inf./Fundamental 21.ª 01/02/2023 

50491-1 Adelir de Fátima de Oliveira Professor do Ensino Inf./Fundamental 22.ª 01/02/2023 

50598-1 Afonso Nilson Barbosa de 
Souza 

Professor de Artes 1.º 01/02/2023 

50601-1 Carolini Przybysz Bartoski Professor de Artes 2.ª 01/02/2023 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2023 – PMLS, cujo objeto é: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO PARA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO NOS 
TERMOS DO CONVÊNIO N° 01/2022-SEAB – PROTOCOLO N° 18.552.634-8 REALIZADO 
ENTRE A SECRETARIA DO ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO 
DO PARANÁ E O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, ADJUDICA: AGRO 
LARANJEIRAS AGROPECUÁRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob no 43.405.644/0001-72  como concessionária dos seguintes imóveis 
públicos: 

 
- Área Rural com 33,1288 Ha (trinta e três hectares, doze ares e oitenta e oito centiares), 
objeto da matrícula 41.404 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do 
Sul/PR, protocolo 147.758 de 22/09/2022, situado no Quinhão 38, do bloco 03 do Imóvel 
denominado Fazenda Laranjeiras, INCRA nº 723.045.010.359-5, CAR Nº PR-4113304-
8C1D.198B.BDE6.4C5A.9BC6.9710.314C.7FC3, NIRF nº 2.912.299-6, matrícula anterior 19.129, 
de propriedade do Município de Laranjeiras Do Sul, Estado do Paraná. 
 
- Área Rural com 21,6208 Ha (vinte e um hectares, sessenta e dois ares e oito centiares), 
objeto da matrícula 41.405 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do 
Sul/PR, protocolo 147.758 de 22/09/2022, situado no Quinhão 38, do bloco 03 do Imóvel 
denominado Fazenda Laranjeiras, INCRA nº 723.045.010.359-5, CAR Nº PR-4113304-
8C1D.198B.BDE6.4C5A.9BC6.9710.314C.7FC3, NIRF nº 2.912.299-6, matrícula anterior 321, de 
propriedade do Município de Laranjeiras Do Sul, Estado do Paraná. 
 
- Área Rural com 62,5425 Ha (sessenta e dois hectares, cinquenta e quatro ares e vinte e 
cinco centiares), objeto da matrícula 41.406 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Laranjeiras do Sul/PR, protocolo 147.758 de 22/09/2022, situado no Quinhão 41, do bloco 03 do 
Imóvel denominado Fazenda Laranjeiras, INCRA nº 723.045.072.788-2, CAR Nº PR-4113304-
8C1D.198B.BDE6.4C5A.9BC6.9710.314C.7FC3, NIRF nº 2.912.299-6, matrícula anterior 20.972, 
de propriedade do Município de Laranjeiras Do Sul, Estado do Paraná. 
 
- Área Rural com 10,3244 Ha (dez hectares, trinta e dois ares e quarenta e quatro centiares), 
objeto da matrícula 41.407 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do 
Sul/PR, protocolo 147.758 de 22/09/2022, situado no Quinhão 39, do bloco 03 do Imóvel 
denominado Fazenda Laranjeiras, INCRA nº 723.045.024.805-4, CAR Nº PR-4113304-
8C1D.198B.BDE6.4C5A.9BC6.9710.314C.7FC3, NIRF nº 2.912.299-6, matrícula anterior 21470, 
de propriedade do Município de Laranjeiras Do Sul, Estado do Paraná. 
 
- Área Rural com 133,4616 Ha (cento e trinta e três hectares, quarenta e seis ares e dezesseis 
centiares), objeto da matrícula 41.408 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Laranjeiras do Sul/PR, protocolo 147.758 de 22/09/2022, situado no Quinhão 39, do bloco 03 do 
Imóvel denominado Fazenda Laranjeiras, INCRA nº 723.045.024.805-4, CAR Nº PR-4113304-
8C1D.198B.BDE6.4C5A.9VC6.9710.314C.7FC3, NIRF nº 2.912.299-6, matrícula anterior 17699, 
de propriedade do Município de Laranjeiras Do Sul, Estado do Paraná. 
 
- Área Rural com 64,7976 Ha (sessenta e quatro hectares, setenta e nove ares e seis 
centiares), objeto da matrícula 41.409 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

Laranjeiras do Sul/PR, protocolo 147.758 de 22/09/2022, situado no Quinhão 41, do bloco 03 do 
Imóvel denominado Fazenda Laranjeiras, INCRA nº 723.045.072.788-2, CAR Nº PR-4113304-
8F69.FEB0.539A.4F78.A942.4BDD.9354.A360, NIRF nº 2.912.299-6, matrícula anterior 21469, de 
propriedade do Município de Laranjeiras Do Sul, Estado do Paraná. 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 07 de fevereiro de 2023.  

 
 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 015/2023 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a pedido, a partir de 07/02/2023, a servidora abaixo 
relacionada de seu respectivo Cargo: 
 
NOME CPF CARGO 

ELAINE DRABETSKI 078.163.179-30 DIRETORA DE 
DEPARTAMENTO 

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 016/2023 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a pedido, a partir de 07/02/2023, a servidora abaixo 
relacionada de seu respectivo Cargo: 
 
NOME CPF CARGO 

JOICE KAUANA DRABRESTKI 
PONTES 

094.014.739-43 CHFE DE SETOR 

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 017/2023 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr. ALDO MATOSO, Portador do RG 7.199.345-0 e inscrito no 
CPF 021.875.309-81, para ocupar o cargo em Provimento Comissionado de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 018/2023 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear a Sra. ANA CAROLINE DEBASTIANI MAZZOCHI, Portadora 
do RG 12.842.125-4 e inscrita no CPF 098.409.299-41, aprovada no Concurso Publico 
Municipal 001/2020, Homologado pelo Edital Nº 19/2021, e convocado pelo Edital 
042/2023, para ocupar o cargo em Provimento Efetivo de DENTISTA I. 
 
Artigo 2º - Conforme disposto no Art. 24 da lei nº 33/1993 o candidato tem um prazo 
máximo de 30 (trinta) dia para tomar posse, sob pena de decadência do direito à vaga. 
 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 07 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 033, 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

Exonera, Servidora Pública municipal 

ocupante de cargo de provimento Efetivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. 

ROSALINA ALVES, matrícula n° 1314-1, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 

de Serviços Gerais, a partir de 06 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 06 de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

DECRETO N.º 034, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

                          Nomeia Servidor para Cargo de Provimento Efetivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. LINDENIR HULSE, brasileiro, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 9.370.938-4 PR e inscrita no CPF sob nº 061.980.479-38, no cargo de 

Provimento Efetivo de MOTORISTA, nível E000, a partir de 07 de fevereiro de 2023, 

em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2019, Regime Jurídico Estatutário, 

homologado pelo Decreto nº. 13/2020.

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná.

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 
AVISO DE EDITAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023-PMNL 
 

O Município de Nova Laranje iras ,  Estado do Paraná,  através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna públ ico o Edita l  de Chamamento Público nº 
01/2023-PMNL ,  para a contratação de empresa para prestação de serviços de 
plantões na área de enfermagem , a serem realizados na unidade de saúde 
“SAÚDE NA HORA”  credenciado no SUS,  para o período de 12 (doze)  meses,  
sendo que os interessados poderão credenciar -se junto ao Departamento de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Mun ic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul ,  
2122 -  Centro -  Nova Laranje iras  -  Pr,  no período de 09 de fevereiro de 2023 à 
10 de março de 2023 .  O edital  e seus anexos poderão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  no endereço supracitado, junto ao Depart amento de 
Licitações ou através do e-mai l:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e  
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  Informações adic ionais,  dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço 
supracitado ou por Telefone (42) 3637 -1148. 

  
  
 Nova Laranjeiras -  Pr,  07 de Fevereiro  de 2023. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão 

 
 
 
 
 



3AQUARTA-FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2023EDIÇÃO 4080 PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023-PMNL 

  
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 01/2023-PMNL, t ipo técnica e preço, às 09:00 horas,  do 
dia 27 de Fevereiro de 2023 ,  na Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande 
do Sul,  2122 -  Centro  -  Fone (42) 3637-1148, cujo objeto  é a Contratação de 
empresa para execução de obra de reforma da praça do Loteamento Bueno, 
local izada na sede do município,  com área de 2.191,40m² .  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 08 de Fevereiro  de 2023, no horário de expediente,  ou solic itados através 
do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de e sclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 

 Nova Laranjeiras  -  Pr,  07 de Fevereiro  de 2023. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 
 
 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  
  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 058 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras: 

Nº 

INSC. 

NOME CARGO Classif. 

123469 JILSON LITWIN PATERK PROFESSOR 36º 

123294 ANA LIARA CAETANO PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

4º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - Os candidatos deverão apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade; 

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 
 

j) certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) comprovante de endereço; 

l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 07 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ
CNPJ 17.851.062/0001-00

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310

RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE nº 008/2022

PROCESSO nº 044/2022

OBJETO: Serviço de revisão preventiva referente às 4.000 horas, conforme 
indicação do fabricante para Motoniveladora da marca New Holand, modelo 
RG140B, fabricação 2016, série HBZN0140LGAF05679.

O Diretor Presidente do CRJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto, com base no Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como no
Parecer Jurídico 037/2021, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, no valor 
total de R$ 18.647,80 (Dezoito mil, seiscentos e quarenta e sete reais e oitenta 
centavos), para a contratação da empresa SHARK MÁQUINAS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 17.851.062/0001-00

PUBLIQUE – SE

Guarapuava, 19 de Dezembro de 2022.

____________________________________________

JACQUELINE SATIKO STUJI
Diretora Presidente - CRJ

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ
CNPJ 17.851.062/0001-00

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310

EXTRATO nº 033/2022

INEXIGIBILIDADE nº 008/2022

PROCESSO nº 044/2022

OBJETO: Serviço de revisão preventiva referente às 4.000 horas, conforme 

indicação do fabricante para Motoniveladora da marca New Holand, modelo 

RG140B, fabricação 2016, série HBZN0140LGAF05679. 

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ. 

CONTRATADA: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

VALOR TOTAL: R$ 18.647,80 (Dezoito mil, seiscentos e quarenta e sete reais 

e oitenta centavos)

DATA DE ASSINATURA: 16/12/2022

PUBLIQUE – SE

Guarapuava, 19 de Dezembro de 2022.

__________________________________

JACQUELINE SATIKO TSUJI
Diretora Presidente do CRJ

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: CASA DE APOIO HOPE LTDA 

 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo A PRESENTE 

LICITAÇÃO TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 

DE PESSOA INCAPAZ COM OU SEM DEFICIÊNCIA DEPENDENDO DO 

GRAU DE DEPENDÊNCIA DE CUIDADOS em conformidade com a 

descrição Edital de Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) nº 

128/2022. 

 

VALOR: Pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor máximo de R$ 

109.999,92 (cento e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 

noventa e dois centavos), mediante recibo da CONTRATADA e laudo de 

execução dos serviços emitido pela secretaria responsável. 

 

VIGÊNCIA: O prazo para execução do objeto deste termo contratual será 

de 12 (doze) meses, ficando, portanto, compreendido no período de 23 de 

janeiro de 2023 até 22 de janeiro de 2024. 

 

Data: 23/01/2023. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 002/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO PARA IMPERMEABILIZAÇÃO DE NOVA CÉLULA DE 

DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS DOMICILIARES NO ATERRO SANITÁRIO 

MUNICIPAL. 2700 M2 DE LONA IMPERMEABILIZANTE 

(GEOMEMBRANA PEAD) 2,0MM INCLUSO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 

(MÃO DE OBRA) E FRETE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

DE MEIO AMBIENTE, de acordo com as especificações do Processo de 

Dispensa de Licitação n.º 001/2023. 

 

VALOR: Importa o presente contrato no valor global de R$ 143.100,00 

(cento e quarenta e três mil e cem reais), decorrentes dos preços 

unitários descritos na proposta da CONTRATADA. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses ficando 

compreendido entre 24 de janeiro de 2023 até 22 de julho de 2023. 

 

Data: 24/01/2023. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 003/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: CASSIO PAINTNER WOYNAROSKI 07958409931 

 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA, REFEIÇÃO 

COMPLETA NO INTERIOR DO MUNICIPIO, NA LOCALIDADE DE 

PINHALZINHO, PARA ATENDER AOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 

QUE SE DESLOCAM A ESSA COMUNIDADE PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificações 

abaixo e com o Processo de Dispensa de Licitação nº 113/2022. 

 

VALOR: Importa o presente contrato no valor global de R$ 53.375,00 

(cinquenta e três mil, trezentos e setenta e cinco reais), decorrentes 

dos itens da cláusula Primeira. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência compreendida a partir de 24 

de janeiro de 2023 até 23 de janeiro de 2024. 

 

Data: 24/01/2023. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: DARLISSON DUMMER THUROW EIRELI 

 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS ATRAVÉS DO 

CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL Nº 927202/2022 - DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA e conforme especificações constantes abaixo e no Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 108/2022. 

 

VALOR: Pela aquisição do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará 

a CONTRATADA o valor máximo de R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e 

quatrocentos reais).  

 

VIGÊNCIA: O prazo para a aquisição do objeto deste contrato será de 12 

(doze) meses e terá vigência de 25 de janeiro de 2023 até 24 de janeiro 

de 2024. 

 

Data: 25/01/2023. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 005/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI 

 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS ATRAVÉS DO 

CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL Nº 927202/2022 - DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA e conforme especificações constantes abaixo e no Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 108/2022. 

 

VALOR: Pela aquisição do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará 

a CONTRATADA o valor máximo de R$ 13.200,00 (treze mil e 

duzentos reais).  

 

VIGÊNCIA: O prazo para a aquisição do objeto deste contrato será de 12 

(doze) meses e terá vigência de 25 de janeiro de 2023 até 24 de janeiro de 

2024. 

 

Data: 25/01/2023. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 006/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

CARROCERIAS METÁLICAS LTDA 

 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS ATRAVÉS DO 

CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL Nº 927202/2022 - DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA e conforme especificações constantes abaixo e no Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 108/2022. 

 

VALOR: Pela aquisição do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará 

a CONTRATADA o valor máximo de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte 

e oito mil reais). 

 

VIGÊNCIA: O prazo para a aquisição do objeto deste contrato será de 12 

(doze) meses e terá vigência de 25 de janeiro de 2023 até 24 de janeiro de 

2024. 

Data: 25/01/2023. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 007/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI 

 

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS ATRAVÉS DO 

CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL Nº 927202/2022 - DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA e conforme especificações constantes abaixo e no Edital de 

Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico) n.º 108/2022. 

 

VALOR: Pela aquisição do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará 

a CONTRATADA o valor máximo de R$ 23.475,00 (vinte e três mil, 

quatrocentos e setenta e cinco reais). 

 

VIGÊNCIA: O prazo para a aquisição do objeto deste contrato será de 12 

(doze) meses e terá vigência de 25 de janeiro de 2023 até 24 de janeiro de 

2024. 

 

Data: 25/01/2023. 

 

Município de Pinhão 
   Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 307/2022 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR. 

 

CONTRATADO: THECFRIO REFRIGERAÇÃO LTDA 

  

OBJETO: O presente termo contratual tem por objetivo A 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, 
ATRAVÉS DO CONVÊNIO SICONV Nº 019621/2021, 
DESTINADOS AOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
PINHÃO, EM CONFORMIDADE COM A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA.  
 

VALOR: Pela aquisição do objeto deste contrato, o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor máximo de R$ 36.000,00 (trinta 
e seis mil reais). 
 
VIGÊNCIA: O prazo para a aquisição do objeto deste contrato será 

de 12 (doze) meses e terá vigência de 13 de dezembro de 2022 até 

12 de dezembro de 2023. 

 

Data: 13/12/2022.  

 

 

 
 
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 033/2022 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME CNPJ 04.879.603/0001-66. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL E MARQUINHO/PR, POR MEIO DO CONV. Nº 723/2022 
- SEDU. 
 
 Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 07 de abril de 2023, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 02 de Janeiro de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de Fevereiro de 2023. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: ANTONIO JAGAS 08896886996 inscrita no CNPJ nº 27.137.763/0001-35, LINHA 

ANTA GORDA, S/Nº, ZONA RURAL, CEP 85.168-000 - MARQUINHO - PARANÁ. 
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 125.092,00 (cento e vinte e cinco mil e noventa e dois reais). 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 11 (onze) meses. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 (onze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 02 de Fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023/PMEAI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MADEIRA SERRADA 
BRUTA DE EUCALIPTO VERMELHO, ALÉM DE TÁBUAS, VIGAS E RIPAS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item, à seguinte empresa:

1 – MADEIREIRA B M ESPIGÃO LTDA – ME, CNPJ/MF: 33.234.754/0001-65, da cidade de 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, vencedora nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12, 
perfazendo o valor global total de R$ 74.088,50 (setenta e quatro mil, oitenta e oito reais e 
cinquenta centavos).

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de fevereiro de 2023.

MARCIO BONELLA
Pregoeiro

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023/PMEAI

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita.

Sigam-se os ulteriores termos.

Espigão Alto do Iguaçu, 07 de fevereiro de 2023.

AGENOR BERTONCELO
Prefeito Municipal

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 006/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: CLARI CHERVINSKI. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, 1º SEMESTRE 
DE 2023, CONFORME CHMADA PÚBLICA Nº 001/2023. 
VALOR MENSAL: R$ 6.878,50 (SEIS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 06/02/2023. 
VIGÊNCIA: 30/06/2023. 
 
CONTRATO: 007/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: COOPERQUEDAS – COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DE QUEDAS DO IGUAÇU E REGIÃO DO PARANÁ. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, 1º SEMESTRE 
DE 2023, CONFORME CHMADA PÚBLICA Nº 001/2023. 
VALOR MENSAL: R$ 17.785,90 (DEZESSETE MIL, SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 06/02/2023. 
VIGÊNCIA: 30/06/2023. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 136/2022/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM 9,5239% O VALOR MENSAL DO CONTRATO Nº 136/2022, FIRMADO 
EM 01 DE AGOSTO DE 2022, CUJO OBJETO É O LICENCIAMENTO, NÃO EXCLUSIVO, DOS DIREITOS DE 
USO DE CÓPIA DOS SISTEMAS, EM MÓDULO OBJETO, DE PROPRIEDADE DA CONTRATADA, 
CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022/PMEAI, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DO MÓDULO 
DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO, AUMENTANDO EM MAIS R$ 950,00 (NOVECENTOS E 
CINQUENTA REAIS) O VALOR MENSAL CONTRATUAL, PASSANDO ESTE A SER DE R$ 10.925,00 (DEZ 
MIL, NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS) MENSAIS, DE ACORDO COM PROPOSTA DA EMPRESA E 
CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE, EM RAZÃO DE SER FERRAMENTA ESSENCIAL PARA 
O CUMPRIMENTO DA 4ª FASE DO E-SOCIAL, NÃO CONTRATADOS INICIALMENTE. 
ASSINATURA: 01/02/2023. 

AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    
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RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      
LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº  0022//22002211  AASSSSIISSCCOOPP                              PPÁÁGG..  22  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021-ASSISCOP  
CONTRATO Nº 09-21 

10º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Objeto: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS COM FORNECIMENTO CONTÍNUO CONFORME 
DEMANDA DE UTILIZAÇÃO DIÁRIA. 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. ELIO BOLZON JUNIO. 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 02.219.334/0001-86, 
representada pelo Sr. ALBERTO MINSKI JUNIOR. 
VALORES DO ATIVO: 
DESCRIÇÃO   UNIDADE  VALOR POR LITRO  
ÓLEO DIESEL S-10  LITROS   R$ 6,30 
DIESEL COMUM S-500 LITROS   R$ 6,10 
DATA DE ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 007/2023/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pelo 
Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de alimentos perecíveis Pães, visando o 
atendimento das necessidades do hospital municipal, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde de Quedas 
do Iguaçu, Estado do Paraná. 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 23/02/2023. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 23/02/2023. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 23/02/2023. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o 
edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no 
site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 
 

 
Quedas do Iguaçu, 06 de fevereiro de 2023 

 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Pregoeiro 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 008/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pelo 
Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto a contratação de empresa(s) para prestação de serviços especializados na área 
Médica, realizando atendimentos, consultas e demais serviços atinentes a área de Atenção Básica, ESF, em 
datas e horários definidos por escala da Secretaria Municipal de Saúde de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná. 
- - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 23/02/2023. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 23/02/2023. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 23/02/2023. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o 
edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no 
site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

 
Quedas do Iguaçu, 06 de fevereiro de 2022. 

 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 009/2023/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pelo 
Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a aquisição de fraldas infantis e geriátricas para atender a demanda da Secretaria 
de Saúde de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 23/02/2023. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 23/02/2023 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 23/02/2023. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o 
edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no 
site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br 

 
Quedas do Iguaçu, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 


